
 

  CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PROJETO DE LEI Nº 2.335/2020

INICIATIVA: PREFEITO MUNICIPAL

PARECER 23/2020– CFO

O Senhor Prefeito Municipal encaminha para aprediação deste legislativo o 

Projeto de Lei nº 2.335/2020 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentarias LDO-

2021 protocolado em 30 de Julho de 2020.

        Em análise ao projeto apresentado, verificamos o cumprimento por parte do

Poder Executivo Municipal no encaminhamento da proposta para esta Casa de Leis,

que obedeceu ao prazo estabelecido na Lei Organica do Municipio.

             Isto posto, não resta duvidas de que inexiste qualquer óbice que impeça a livre

tramitação do projeto na Casa Legislativa.

Sala das Comissões, 13 de agosto de 2020.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 13 de agosto de 2020, realizada na Sala das Comissões Técnicas da

Câmara Municipal de Araucária, os Vereadores: Ben Hur de Oliveira, Vanderlei Oliveira e Tatiana

Assuiti Nogueira, membros da Comissão de Finanças e Orçamento votaram favoráveis ao Parecer

n° 23/2020-CFO do Projeto de Lei n° 2335/2020. 

Araucária, 13 de agosto de 2020.
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